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MOÇÃO
 
 

Aplaude os Policiais Militares, 2º Ten Murilo Orige Naspolini,
2º Sgt Jociel Alves, 2º Sgt Rafael Pereira Maciel, 3º Sgt
Mateus Martins Rocha, 3º Sgt Francisco Kreusch Junior, 3º
Sgt Franciane de Bitencourt, 3º Sgt Tiago Costa Zeferino, Cb
Rodrigo Cardoso de Souza, Sd Lucas Rodrigues de Oliveira,
Sd Ederson Manoel, pela atuação em operação no município
de Araranguá.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- No dia 16 de outubro, do ano corrente, guarnições da

Polícia Militar do município de Araranguá, se deslocaram para um região conhecida
como Vila Samaria, devido a grande quantidade de ocorrências de homicídios, porte
ilegal, tentativa de homicídio, comércio ilícito, entre outros;
 

- o 2º Ten Murilo Orige Naspolini (matr. 928708-6), 2º Sgt
Jociel Alves (matr. 929021-4), 2º Sgt Rafael Pereira Maciel (matr. 926302-0), 3º Sgt
Mateus Martins Rocha (matr. 933011-9), 3º Sgt Francisco Kreusch Junior (matr.
925894-9), 3º Sgt Franciane de Bitencourt (matr. 930323-5), 3º Sgt Tiago Costa
Zeferino (matr. 932916-1), Cb Rodrigo Cardoso de Souza (matr. 930085-6), Sd Lucas
Rodrigues de Oliveira (matr. 990173-6) e o Sd Ederson Manoel (matr. 990385-2), foram
os militares que atuaram na operação;
 

- já no local, iniciado a incursão a pé, foi possível visualizar
um masculino portando uma arma de fogo em sua mão. Negado a ordem das
autoridades para deixar o instrumento, o homem aponta-o em direção da guarnição.
Nesse momento, para cessar a eminente agressão, o criminoso foi rapidamente detido
e desarmado;
 

- o masculino possuía diversos registro por porte ilegal de
arma de fogo, tráfico e indiciamento por homicídio. No momento, portava uma pistola; 
 

- após o ocorrido, a guarnição deslocou-se à Delegacia de
Polícia Civil para os procedimentos cabíveis.
 

requer o encaminhamento de MOÇÃO aos policiais
descritos, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Jessé Lopes, aplaude os Policiais Militares,
2º Ten Murilo Orige Naspolini (matr. 928708-6), 2º Sgt Jociel Alves (matr. 929021-
4), 2º Sgt Rafael Pereira Maciel (matr. 926302-0), 3º Sgt Mateus Martins Rocha
(matr. 933011-9), 3º Sgt Francisco Kreusch Junior (matr. 925894-9), 3º Sgt
Franciane de Bitencourt (matr. 930323-5), 3º Sgt Tiago Costa Zeferino (matr.
932916-1), Cb Rodrigo Cardoso de Souza (matr. 930085-6), Sd Lucas Rodrigues
de Oliveira (matr. 990173-6), Sd Ederson Manoel (matr. 990385-2), pela atuação em



operação no município de Araranguá. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal
- Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Jessé Lopes (PL-SC)
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